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EXMº SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARACRUZ-ES. 

 

 

 

 

A vereadora Adriana Guimarães Machado, infra-assinado, vereadora em pleno 

exercício de suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa 

Excelência, com fundamento no Art. 102, Parágrafo único, combinado com o art. 

106, II do Regimento Interno o encaminhamento ao Prefeito Municipal das Indicações 

ora apresentadas.  

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº          2021 

 

 No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência, que 

oficie, ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, indicando-o providenciar junto a 

Secretaria responsável, que avalie a possibilidade de implementar dentro da rede 

assistencial municipal, uma forma de atender, em espaço adequado, com 

especialidades médicas como: neurologista, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, 

neuropediatra e terapeuta ocupacional para atendimento às crianças e 

adolescentes, acometidas pelo Transtorno do Espectro Autista TEA. 

 

 

 

http://www.cma.es.gov.br/
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JUSTIFICATIVA 

 

Essa indicação se faz necessária, tendo em vista às inúmeras dificuldades 

encontradas pelas pessoas que possuem esse transtorno e, também para os familiares 

que lutam diariamente para proporcionar qualidade de vida para eles.  

Desta forma, para suprirem tal necessidade, na grande maioria das vezes, 

necessitam se deslocar até outros municípios para que possam realizar uma consulta 

médica, tornando assim, o tratamento e acompanhamento desses pacientes muito 

dificultado. 

Portanto para que possam conviver com o transtorno de forma mais humana, 

digna e facilitada, entendemos a necessidade de implementação deste espaço, 

supra citado 

 

Espero ter demonstrado a real necessidade da presente indicação, subscrevo-

me.  

 

 

Aracruz/ES, 11 de maio de 2021.  

 

 

Atenciosamente 

 

 

                                                Adriana Guimarães Machado 

Vereadora - REPUBLICANOS 
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